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LIMITES DO LITIGIO. MATERIA NAO IMPUGNADA. NAO
CONHECIMENTO.

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n® 70.235/72, a fase litigiosa do
processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada
impugna¢do ou manifestacdo de inconformidade contendo as matérias
expressamente contestadas, as quais determinam os limites do litigio.

A competéncia do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos
termos do art. 25 do Decreto n°® 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de
"recursos de oficio e voluntarios de decisdao de primeira instancia, bem como
recursos de natureza especial”, de sorte que tudo que escape a este espectro
de atribui¢des ndo deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a
matéria ndo impugnada ou ndo recorrida.

PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. CORRECAO MONETARIA. SUMULA
CARF N. 125.

Stimula CARF n° 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuicao para
o PIS ndo cumulativas ndo incide correcdo monetaria ou juros, nos termos
dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n° 10.833, de 2003.

O entendimento veiculado pelo Recurso Especial n° 1.035.847, julgado pela
sistematica de recursos repetitivos, que diz respeito ao ressarcimento de
créditos de IPIL, ndo pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das
contribuicdes sociais nao cumulativas (PIS/Cofins), eis que, para estas ha
vedagdo legal expressa de atualizagdo monetaria, o que ndo ocorre para o IPI.

Recurso Voluntario negado na parte conhecida
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 LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada impugnação ou manifestação de inconformidade contendo as matérias expressamente contestadas, as quais determinam os limites do litígio.
 A competência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto nº 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de "recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial�, de sorte que tudo que escape a este espectro de atribuições não deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a matéria não impugnada ou não recorrida.
 PIS/COFINS. RESSARCIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA CARF N. 125.
 Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
 O entendimento veiculado pelo Recurso Especial nº 1.035.847, julgado pela sistemática de recursos repetitivos, que diz respeito ao ressarcimento de créditos de IPI, não pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das contribuições sociais não cumulativas (PIS/Cofins), eis que, para estas há vedação legal expressa de atualização monetária, o que não ocorre para o IPI.
 Recurso Voluntário negado na parte conhecida
  
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer em parte do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
 (assinado digitalmente)
 Waldir Navarro Bezerra - Presidente e Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Diego Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa Bispo, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes e Cynthia Elena de Campos.
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da Delegacia de Julgamento em Ribeirão Preto que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte.
Versam os autos sobre Pedido de Ressarcimento de crédito de contribuição não cumulativa vinculada às receitas de exportação, transmitido através do PER/Dcomp, pela Cooperativa Rio do Peixe, CNPJ nº 84.590.314/0001-81, posteriormente incorporada pela Cooperativa de Produção de Consumo de Concórdia.
A autoridade administrativa deferiu parcialmente o referido pleito, em síntese, sob os seguintes fundamentos: 
a) as receitas de revendas da interessada gerariam créditos passíveis apenas de abatimento do valor da contribuição a pagar, mas não de ressarcimento; 
b) seria vedado o aproveitamento de crédito decorrente da aquisição de insumos referentes a produtos agropecuários vendidos com suspensão das contribuições; 
c) houve necessidade de ajuste do percentual de rateio para o ressarcimento dos créditos, pois representa a relação proporcional entre as receitas de venda de produtos produzidos com alíquota maior que zero, isentos ou não alcançados pela tributação em relação à receita total obtida;
d) as receitas de revendas de produtos adquiridos com alíquota zero, isentos ou não tributáveis não gerariam direito ao crédito, conforme art. 3º, § 2º, II, Lei nº 10.637/2002; 
e) não seria possível a tomada de créditos em relação a produtos farmacêuticos com tributação concentrada, em virtude da vedação contida nos arts. 3º, I, �b�, das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
A interessada apresentou sua defesa em face da parte do despacho decisório relativa às glosas do crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, com base nas Leis nºs 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicação da taxa Selic entre a data do pedido de restituição e a satisfação do crédito.
A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, nos termos do Acórdão nº 14-075.894.
Cientificada dessa decisão, a interessada interpôs o recurso voluntário ora em apreço, sustentando, em síntese:
i) A realocação da totalidade do crédito sobre a revenda de mercadorias exclusivamente para o mercado interno tributado está em evidente descompasso com as disposições legais que tratam dessa matéria. Em sintonia com as disposições do art. 17 da Lei nº 11.033/2004, o art. 16 da Lei nº 11.116/2005 erigiu comando muito claro do sentido de que o saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3º das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário, em virtude da manutenção de crédito assegurada pelo art. 17, da Lei nº 11.033/2004, poderá ser objeto de compensação ou, então, de pedido de ressarcimento em espécie.
ii) A recorrente requer o reconhecimento do direito de direito de receber o valor do seu crédito atualizado monetariamente, pela taxa Selic, desde a data do protocolo do seu pedido até a data do efetivo ressarcimento. Ademais, a atualização do crédito pela taxa Selic decorre também da aplicação do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF, abaixo transcrito na parte pertinente, por se tratar de matéria julgada na sistemática do art. 543-C, do Código do Processo Civil pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp 993.164).
É o relatório.
 Conselheiro Waldir Navarro Bezerra
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3402-006.455, de 23 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo 10925.720279/2010-18, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão nº 3402-006.455):
"Cotejando-se o conteúdo da manifestação de inconformidade com o do recurso voluntário, verifica-se que a recorrente inova neste último em relação à matéria contestada.
Na manifestação de inconformidade, a interessada somente se insurgiu em face das glosas relativas ao crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, com base nas Leis nºs 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicação da taxa Selic entre a data do pedido de restituição e a satisfação do crédito.
Posteriormente, no recurso voluntário, a recorrente traz alegações sobre outra matéria objeto do Despacho Decisório que não constou na sua primeira defesa, qual seja, a realocação da "totalidade do crédito relativo a bens para revenda, informado na linha 01, das Fichas 06-A e 16-A, do Dacon, exclusivamente, para o mercado interno tributado".
Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase litigiosa do processo administrativo fiscal somente se instaura se apresentada a manifestação de inconformidade ou impugnação contendo as matérias expressamente contestadas, de forma que a matéria contestada submetida à primeira instância que determina os limites do litígio.
A competência do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto nº 70.235/72, circunscreve-se ao julgamento de "recursos de ofício e voluntários de decisão de primeira instância, bem como recursos de natureza especial�, de sorte que tudo que escape a este espectro de atribuições não deve ser apreciado por este Conselho, incluindo-se toda a matéria não impugnada ou não recorrida.
O efeito devolutivo do recurso somente pode dizer respeito àquilo que foi decidido pelo órgão a quo que, por conseguinte, poderá ser objeto de revisão pelo órgão ad quem. Se não houve decisão pelo órgão a quo por não ter sido a matéria sequer impugnada, não se há de falar em reforma do julgado nesta parte (Acórdão nº 2402-006.480, de 07/08/2018, Relatora: Renata Toratti Cassini).
O entendimento acima coaduna-se com o que tem sido decidido neste CARF, no sentido de não conhecer de matéria que não tenha sido objeto de litígio no julgamento de primeira instância, como consta nas ementas que ora se transcreve:
Acórdão nº 9303-004.566 � 3ª Turma /CSRF, Relator: Demes Brito, j. 08/12/2016
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Período de apuração: 01/09/1998 a 31/12/2003
PRECLUSÃO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE SEGUNDA INSTÂNCIA DE MATÉRIA NÃO SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE.
O julgamento da causa é limitado pelo pedido, devendo haver perfeita correspondência entre o postulado pela parte e a decisão, não podendo o julgador afastar-se do que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a imparcialidade e a isenção, conforme teor do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, considera-se não impugnada a matéria não deduzida expressamente no recurso inaugural, o que, por consequência, redunda na preclusão do direito de fazê-lo em outra oportunidade.
(...)
Acórdão 3301-002.475 � 3º Seção/3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, Relator: Sidney Eduardo Stahl, j. 11/11/ 2014 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI Ano calendário: 2006, 2007 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRECLUSÃO.
O contencioso administrativo instaura-se com a impugnação, que deve ser expressa, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido diretamente contestada pelo impugnante. Inadmissível a apreciação em grau de recurso de matéria não suscitada na instância a quo. Não se conhece do recurso quando este pretende alargar os limites do litígio já consolidado, sendo defeso ao contribuinte tratar de matéria não discutida na impugnação.
(...)
Dessa forma, em face da preclusão, não se deve conhecer de parte da matéria do recurso voluntário relativa à realocação de crédito relativo a bens para revenda. 
De outra parte, toma-se conhecimento, por atender aos requisitos de admissibilidade, da parte restante do recurso voluntário relativa à correção monetária e às glosas de crédito da contribuição sobre vendas e revenda de mercadorias com suspensão, ainda que contida no tópico da peça recursal relativo à realocação de crédito relativo a bens para revenda.
O pedido de ressarcimento tem fundamento no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 e no art. 16 da Lei nº 11.116/2005, que assim dispõem:
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Art. 16. O saldo credor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário em virtude do disposto no art. 17 da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, poderá ser objeto de: 
I - compensação (...)
II - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.
(...)
Nesse ponto, cabe reiterar o entendimento deste Colegiado, conforme consta na ementa do Acórdão nº 3402-006.223, julgado em 26 de fevereiro de 2019 no sentido de que: "O art. 17 da Lei nº 11.033/2004, que possibilita a manutenção do crédito das operações vinculadas a vendas desoneradas das contribuições, não tem o condão de derrogar as vedações de creditamento já existentes em outras leis", sendo que tal "dispositivo possibilita apenas a manutenção do crédito já existente para aquela operação".
Dessa forma, para o ressarcimento do saldo credor da contribuição com base no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 c/c o art. 16 da Lei nº 11.116/2005, deve haver um crédito preexistente na aquisição de determinado bem, a qual é vinculada à venda da contribuinte com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da contribuição PIS/Cofins.
Alega a recorrente que a "lei assegura a possibilidade da compensação ou do ressarcimento para todos os créditos previstos no art. 3º, das Leis nos 10.637/2002 e 10.833/2003 e no art. 15, da Lei nº 10.865/2004, dentre os quais constam os créditos sobre os bens adquiridos para revenda".
Embora da leitura isolada de alguns trechos do Despacho Decisório pudesse parecer que a fiscalização estaria entendendo incabível o creditamento com base no art. 17 da Lei nº 11.033/2004 e no art. 16 da Lei nº 11.116/2005 a todos bens para revenda, isso não se confirma numa análise mais aprofundada do Despacho Decisório. 
Em verdade, nenhuma glosa ou ajuste de crédito foi efetuada simplesmente por se tratar de revenda, mas em face de tratar de revenda de: a) produtos agropecuários que não atenderiam às condições para a fruição do crédito presumido da agroindústria, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.925/2004, ou da suspensão da incidência da contribuição na venda prevista no art. 9º dessa Lei, vez que a revenda descaracterizaria a destinação imediata ao consumo humano ou animal; ou de b) de produtos que não dariam direito a crédito básico. Além disso, outro obstáculo ao pleito de ressarcimento da interessada quanto aos bens para revenda foi o fato de o crédito presumido da agroindústria, quando aplicável, só poderia ser utilizado para a dedução das próprias contribuições de PIS/Cofins devidas no período de apuração.
Relativamente à correção monetária, alega a recorrente descumprimento do disposto no art. 24 da Lei nº 11.457/2007 e violação do princípio constitucional da razoável duração do processo, requerendo a atualização monetária de eventual crédito que seja reconhecido em seu favor.
No entanto, a pretensão da recorrente encontra obstáculo expresso no art. 13 da Lei nº 10.833/2003, aplicável à Cofins e também ao PIS/Pasep, por força do art. 15 dessa Lei. Além disso, a previsão legal de atualização do valor pela taxa Selic, nos termos do art. 39, §4º da Lei 9.250/1995, somente é aplicável para os casos de compensação e restituição, mas não para o ressarcimento.
Ademais, como bem esclareceu o Conselheiro Relator Bernardo Motta Moreira, em seu Voto no Acórdão nº 3301-002.088, da 3ª Câmara/1ª Turma Ordinária, em sessão de 23/10/2013, o entendimento veiculado pelo Recurso Especial nº 1.035.847, julgado pela sistemática de recursos repetitivos prevista no artigo 543-C do CPC/73, que diz respeito ao ressarcimento de créditos de IPI, não pode ser estendido para o ressarcimento de créditos das contribuições sociais não cumulativas, eis que, para essas, há, na lei, a vedação expressa de atualização monetária, o que não ocorre para o IPI.
Essa matéria já está pacificada neste CARF, tendo sido objeto da Súmula abaixo, de aplicação obrigatória pelos seus membros:
Súmula CARF nº 125: No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.

Acórdãos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011; 3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012; 3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de 21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506, de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-005.941, de 28/11/2017.
Assim, pelo exposto, voto no sentido de: 
a) não conhecer o recurso voluntário quanto à alegação de "realocação dos créditos sobre revendas"; 
b) conhecer o restante do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento. 
Importa registrar que nos autos ora em apreço, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento lá esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por:
a) não conhecer o recurso voluntário quanto à alegação de "realocação dos créditos sobre revendas";
b) conhecer o restante do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento. 
(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra  
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Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
em parte do Recurso Voluntario e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Waldir Navarro Bezerra - Presidente € Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros: Waldir Navarro Bezerra, Diego
Diniz Ribeiro, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Pedro Sousa
Bispo, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Rodrigo Mineiro Fernandes e Cynthia Elena de Campos.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntirio em face da decisdo da Delegacia de
Julgamento em Ribeirdo Preto que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Versam os autos sobre Pedido de Ressarcimento de crédito de contribuicdo
ndo cumulativa vinculada as receitas de exportagdo, transmitido através do PER/Dcomp, pela
Cooperativa Rio do Peixe, CNPJ n° 84.590.314/0001-81, posteriormente incorporada pela
Cooperativa de Produ¢ao de Consumo de Concordia.

A autoridade administrativa deferiu parcialmente o referido pleito, em
sintese, sob os seguintes fundamentos:

a) as receitas de revendas da interessada gerariam créditos passiveis apenas
de abatimento do valor da contribui¢do a pagar, mas nao de ressarcimento;

b) seria vedado o aproveitamento de crédito decorrente da aquisicdo de
insumos referentes a produtos agropecuarios vendidos com suspensao das contribuigdes;

¢) houve necessidade de ajuste do percentual de rateio para o ressarcimento
dos créditos, pois representa a relacdo proporcional entre as receitas de venda de produtos
produzidos com aliquota maior que zero, isentos ou ndo alcang¢ados pela tributacdo em relacao
a receita total obtida;

d) as receitas de revendas de produtos adquiridos com aliquota zero, isentos
ou nao tributdveis ndo gerariam direito ao crédito, conforme art. 3°, § 2° II, Lei n°
10.637/2002;

e) ndo seria possivel a tomada de créditos em relagdo a produtos
farmacéuticos com tributacdo concentrada, em virtude da vedagao contida nos arts. 3°, I, “b”,
das Leis n° 10.637/2002 e n°® 10.833/2003.

A interessada apresentou sua defesa em face da parte do despacho decisdrio
relativa as glosas do crédito da contribuicdo sobre vendas e revenda de mercadorias com
suspensao, com base nas Leis n°s 11.033/2004 e 11.116/2005, bem como requereu a aplicagao
da taxa Selic entre a data do pedido de restituicdo e a satisfagao do crédito.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade apresentada, nos termos do Acérdao n® 14-075.894.
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Cientificada dessa decisdo, a interessada interpds o recurso voluntario ora em
apreco, sustentando, em sintese:

1) A realocacdo da totalidade do crédito sobre a revenda de mercadorias
exclusivamente para o mercado interno tributado estd em evidente descompasso com as
disposigdes legais que tratam dessa matéria. Em sintonia com as disposi¢des do art. 17 da Lei
n°® 11.033/2004, o art. 16 da Lei n° 11.116/2005 erigiu comando muito claro do sentido de que
o saldo credor da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins apurado na forma do art. 3° das
Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 e do art. 15 da Lei n° 10.865/2004, acumulado ao final de
cada trimestre do ano-calendario, em virtude da manuteng@o de crédito assegurada pelo art. 17,
da Lei n® 11.033/2004, podera ser objeto de compensacdao ou, entdo, de pedido de
ressarcimento em espécie.

1) A recorrente requer o reconhecimento do direito de direito de receber o
valor do seu crédito atualizado monetariamente, pela taxa Selic, desde a data do protocolo do
seu pedido até¢ a data do efetivo ressarcimento. Ademais, a atualizacdo do crédito pela taxa
Selic decorre também da aplicagdo do disposto no art. 62 do Regimento Interno do CARF,
abaixo transcrito na parte pertinente, por se tratar de matéria julgada na sistematica do art. 543-
C, do Codigo do Processo Civil pelo Superior Tribunal de Justica (REsp 993.164).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Waldir Navarro Bezerra

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF
343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acdrdao
3402-006.455, de 23 de abril de 2019, proferido no julgamento do processo
10925.720279/2010-18, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcrevem-se, como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, os
entendimentos que prevaleceram naquela decisdo (Acordao n° 3402-006.455):

"Cotejando-se o conteudo da manifestagio de
inconformidade com o do recurso voluntario, verifica-se
que a recorrente inova neste ultimo em rela¢do a matéria
contestada.

Na manifestacdo de inconformidade, a interessada
somente se insurgiu em face das glosas relativas ao crédito da
contribuicdo sobre vendas e revenda de mercadorias com
suspensdo, com base nas Leis n’ 11.033/2004 e 11.116/2005,
bem como requereu a aplica¢do da taxa Selic entre a data do
pedido de restitui¢do e a satisfagdo do crédito.

Posteriormente, no recurso voluntdario, a recorrente traz
alegagoes sobre outra matéria objeto do Despacho Decisorio
que ndo constou na sua primeira defesa, qual seja, a realocagdo
da "totalidade do crédito relativo a bens para revenda,
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informado na linha 01, das Fichas 06-A e 16-A, do Dacon,
exclusivamente, para o mercado interno tributado”.

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto n°
70.235/72', a fase litigiosa do processo administrativo
fiscal somente se instaura se apresentada a manifestacdo
de inconformidade ou impugna¢do contendo as matérias
expressamente contestadas, de forma que a matéria
contestada submetida a primeira instancia que determina
os limites do litigio.

A competéncia do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF, nos termos do art. 25 do Decreto n° 70.235/72,
circunscreve-se ao julgamento de 'recursos de oficio e
voluntarios de decisdo de primeira instdncia, bem como recursos
de natureza especial”, de sorte que tudo que escape a este
espectro de atribui¢oes ndo deve ser apreciado por este
Conselho, incluindo-se toda a matéria ndo impugnada ou ndo
recorrida.

O efeito devolutivo do recurso somente pode dizer
respeito aquilo que foi decidido pelo orgdo a quo que, por
conseguinte, poderd ser objeto de revisdo pelo orgdo ad quem.
Se ndo houve decisdo pelo orgdo a quo por ndo ter sido a
matéria sequer impugnada, ndo se ha de falar em reforma do
Jjulgado nesta parte (Acordao n° 2402-006.480, de 07/08/2018,
Relatora: Renata Toratti Cassini).

O entendimento acima coaduna-se com o que tem sido
decidido neste CARF, no sentido de ndo conhecer de matéria que
ndo tenha sido objeto de litigio no julgamento de primeira
instancia, como consta nas ementas que ora se transcreve:

Acoérdao n° 9303-004.566 — 3* Turma /CSRF, Relator:
Demes Brito, j. 08/12/2016

" Art. 14. A impugnacio da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

Art. 15. A impugnacdo, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacdo da
exigéncia.

(..)

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..)

IIT — os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacdo dada pela Lei n.° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de for¢a maior;(Incluido pela
Lei no 9.532, de 1997):

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n.° 9.532, de 1997);

¢) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.(Incluido pela Lei n.° 9.532, de 1997)
(..)

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
(Redagdo dada pela Lei n.° 9.532, de 1997).
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Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social - Cofins

Periodo de apuragdo: 01/09/1998 a 31/12/2003

PRECLUSAO. JULGAMENTO PELO COLEGIADO DE
SEGUNDA INSTANCIA DE MATERIA NAO
SUSCITADA PELO SUJEITO PASSIVO.
IMPOSSIBILIDADE.

O julgamento da causa ¢ limitado pelo pedido, devendo
haver perfeita correspondéncia entre o postulado pela
parte e a decisdo, ndo podendo o julgador afastar-se do
que lhe foi pleiteado, sob pena de vulnerar a
imparcialidade e a isencdo, conforme teor do art. 17 do
Decreto n°® 70.235/72, considera-se ndo impugnada a
matéria ndo deduzida expressamente no recurso inaugural,
0 que, por consequéncia, redunda na preclusdo do direito
de fazg-lo em outra oportunidade.

(..)

Acérdao 3301-002.475 — 3° Se¢ao/3* Camara / 1* Turma
Ordinaria, Relator: Sidney Eduardo Stahl, j. 11/11/2014

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS - IPI Ano calendario: 2006, 2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
PRECLUSAO.

O contencioso administrativo instaura-se com a
impugnacdo, que deve ser expressa, considerando-se ndo
impugnada a matéria que ndo tenha sido diretamente
contestada pelo impugnante. Inadmissivel a apreciacdo em
grau de recurso de matéria ndo suscitada na instancia a
quo. Nao se conhece do recurso quando este pretende
alargar os limites do litigio ja consolidado, sendo defeso
ao contribuinte tratar de matéria ndo discutida na
impugnacao.

()

Dessa forma, em face da preclusdo, ndo se deve conhecer

de parte da matéria do recurso voluntdrio relativa a realocagdo
de crédito relativo a bens para revenda.

De outra parte, toma-se conhecimento, por atender aos

requisitos de admissibilidade, da parte restante do recurso
voluntario relativa a corre¢do monetaria e as glosas de crédito
da contribuicdo sobre vendas e revenda de mercadorias com
suspensdo, ainda que contida no topico da peca recursal relativo
a realocagdo de crédito relativo a bens para revenda.

O pedido de ressarcimento tem fundamento no art. 17 da

Lein®11.033/2004 e no art. 16 da Lei n° 11.116/2005, que assim
dispoem:

S3-C4T2
Fl. 6
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Art. 17. As vendas efetuadas com suspensdo, isengdo,
aliquota 0 (zero) ou ndo incidéncia da Contribuigdo para o
PIS/PASEP e da COFINS ni3o impedem a manutengio,
pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Art. 16. O saldo credor da Contribuicao para o PIS/Pasep
¢ da Cofins apurado na forma do art. 3° das Leis n®
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e do art. 15 da Lei n® 10.865, de 30 de
abril de 2004, acumulado ao final de cada trimestre do
ano-calendario em virtude do disposto no art. 17 da Lei n°
11.033, de 21 de dezembro de 2004, podera ser objeto de:

I - compensagio (...)

IT - pedido de ressarcimento em dinheiro, observada a
legislacdo especifica aplicavel a matéria.

()

Nesse ponto, cabe reiterar o entendimento deste
Colegiado, conforme consta na ementa do Acorddo n° 3402-
006.223, julgado em 26 de fevereiro de 2019 no sentido de que:
"O art. 17 da Lei n° 11.033/2004, que possibilita a manutencdo
do crédito das operagoes vinculadas a vendas desoneradas das
contribui¢oes, ndo tem o conddo de derrogar as vedagoes de
creditamento ja existentes em outras leis”, sendo que tal
"dispositivo possibilita apenas a manuten¢do do crédito ja
existente para aquela operagdo”.

Dessa forma, para o ressarcimento do saldo credor da
contribuicdo com base no art. 17 da Lei n° 11.033/2004 c/c o art.
16 da Lei n° 11.116/2005, deve haver um crédito preexistente na
aquisi¢cdo de determinado bem, a qual é vinculada a venda da
contribuinte com suspensdo, isen¢do, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia da contribui¢do PIS/Cofins.

Alega a recorrente que a "lei assegura a possibilidade da
compensagdo ou do ressarcimento para todos os créditos
previstos no art. 3° das Leis n™ 10.637/2002 e 10.833/2003 e no
art. 15, da Lei n° 10.865/2004, dentre os quais constam os
créditos sobre os bens adquiridos para revenda".

Embora da leitura isolada de alguns trechos do Despacho
Decisorio pudesse parecer que a fiscaliza¢do estaria entendendo
incabivel o creditamento com base no art. 17 da Lei n°
11.033/2004 e no art. 16 da Lei n° 11.116/2005 a todos bens
para revenda, isso ndo se confirma numa andlise mais
aprofundada do Despacho Decisorio.

Em verdade, nenhuma glosa ou ajuste de crédito foi
efetuada simplesmente por se tratar de revenda, mas em face de
tratar de revenda de: a) produtos agropecudrios que ndo
atenderiam as condi¢oes para a fruigcdo do crédito presumido da
agroindustria, nos termos do art. 8°da Lei n° 10.925/2004, ou da
suspensdo da incidéncia da contribui¢cdo na venda prevista no
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art. 9° dessa Lei, vez que a revenda descaracterizaria a
destinagdo imediata ao consumo humano ou animal; ou de b) de
produtos que ndo dariam direito a crédito basico. Aléem disso,
outro obstaculo ao pleito de ressarcimento da interessada
quanto aos bens para revenda foi o fato de o crédito presumido
da agroindustria, quando aplicavel, so6 poderia ser utilizado para
a dedugdo das proprias contribuicdes de PIS/Cofins devidas no
periodo de apuragdo.

Relativamente a corre¢do monetaria, alega a recorrente
descumprimento do disposto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007 e
violagdo do principio constitucional da razoavel durac¢do do
processo, requerendo a atualizagdo monetdria de eventual
crédito que seja reconhecido em seu favor.

No entanto, a pretensdo da recorrente encontra obstaculo
expresso no art. 13 da Lei n° 10.833/2003, aplicavel a Cofins e
também ao PIS/Pasep, por for¢a do art. 15 dessa Lei. Além
disso, a previsdo legal de atualizacdo do valor pela taxa Selic,
nos termos do art. 39, §4°da Lei 9.250/1995, somente é aplicdavel
para os casos de compensac¢do e restituicdo, mas ndo para o
ressarcimento.

Ademais, como bem esclareceu o Conselheiro Relator
Bernardo Motta Moreira, em seu Voto no Acorddao n° 3301-
002.088, da 3¢ Camara/l° Turma Ordinaria, em sessdo de
23/10/2013, o entendimento veiculado pelo Recurso Especial n°
1.035.847, julgado pela sistematica de recursos repetitivos
prevista no artigo 543-C do CPC/73, que diz respeito ao
ressarcimento de créditos de IPI, ndo pode ser estendido para o
ressarcimento de créditos das contribuicoes sociais ndo
cumulativas, eis que, para essas, hd, na lei, a vedagdo expressa
de atualizagdo monetaria, o que ndo ocorre para o IPIL.

Essa matéria ja esta pacificada neste CARF, tendo sido
objeto da Sumula abaixo, de aplica¢do obrigatoria pelos seus
membros:

Samula CARF n° 125: No ressarcimento da COFINS e
da Contribuigdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide
correcdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e
15, VI, da Lei n® 10.833, de 2003.

Acérdaos Precedentes: 203-13.354, de 07/10/2008; 3301-
00.809, de 03/02/2011; 3302-00.872, de 01/03/2011;
3101-01.072, de 22/03/2012; 3101-01.106, de 26/04/2012;
3301-002.123, de 27/11/2013; 3302-002.097, de
21/05/2013; 3403-001.590, de 22/05/2012; 3801-001.506,
de 25/09/2012; 9303-005.303, de 25/07/2017; 9303-
005.941, de 28/11/2017.

Assim, pelo exposto, voto no sentido de:

a) ndo conhecer o recurso voluntdrio quanto a alega¢do
de "realocacdo dos créditos sobre revendas'’;
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b) conhecer o restante do recurso voluntario para, no
mérito, negar-lhe provimento.

Importa registrar que nos autos ora em apreco, a situagdo fatica e juridica
encontra correspondéncia com a verificada no paradigma, de tal sorte que o entendimento 1a
esposado pode ser perfeitamente aqui aplicado.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do Anexo Il do RICARF, o colegiado decidiu por:

a) nao conhecer o recurso voluntario quanto a alegacdo de "realocagdo dos
créditos sobre revendas";

b) conhecer o restante do recurso voluntdrio para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)

Waldir Navarro Bezerra



